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§§TADO DA PARAÍBÂ
PREFEITURÂ MUNICIPAT DE BOA VENTURA

GABINETE DCI PREFEITO

ALT§RA Â REDAÇÃO DO ARTg 6s DA LEr Ne
446/2A24, DE 1B DE NOI/EMBRO D§, 2O24, QUE
ESTIMA A RECEITÂ E FI}ffi A DHSPESA DO
MÜNICÍPTO DE BOA VENTURA, PARA O
EXERCíCIO DE ?,Ü2§ E DÁ OUTRA§
PROVIDÊNCIAS,

O PRETEITO ,CONSTITUCIONAL DQ
UUNIÇÍPIO DE FOA VENTURA Esrado da paraíba,

usanda das atribuições conferidas pelo art. 7A,
inciso IV da Leí Orgânica do Município. faz saber
que a CÂftlARA MUNICIPAL, APROVO§ e ele
§ANCIOI{A e PROMULGA a seguinte Lei:

Ârt 1'* ü art 6s da Lei 4*6!7.*24, de Í.8
de navembro de 2ü?4, passa a viger com â seguinte
redaçãc:

*Arr.6a - Para â execução do Orçarnento de
que frata a Lei, fica o Foder Executivo autarizado a;

I - Abrir Créditss Suplementares, mediante
ã utilização dos rscursüs adiante indicados, até s
limite cürrespondente â 4S,$ü Va, do total da
Despesa Fixada nesta Lei, conl as seguintes
finalidades:

Atender insuficiência nâs dotações
§rçâmentárias, utilizando como fonte de recursos,
as disponibilidades caracterizadas n$ Artigo 43, da
Lei Federal ns 4,32ü, de 17 de marçü de 1964.

§ 1s * O limite fixado no Incisc I, deste
Artigo, poderá ser atlmentadc pür praposta do
executivü, mediante aprovãção do Legislativo,

II- Aprovar o Quadra de Detalhamento da
Despesa pãrâ o Exercícia de 2S25, p*dendo abrir
Créditçs Suplementares atê o lirnite previsto no
Inciso I, deste Àrtigo"

Art Zs - §sta Lei entrará em vigor na data
de suüt publicação, revügadas ãs disposiçÕes em"
contrári0.

Boa Ventura,26 de fevereiro de 2ü25,
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